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LEI Na 498 ,de 15 de outubro de 1 95Z. 

Isenta do pagamento de ~osto o 
associado de Ins~tuto de Previdencia na 
aC}uisição dum pr!!d1o par~ sua moradia, e 
da outras providencias sobre o pagamento 
de 1lI1postos nos cOlllJZromissos e promessas 
de vendas a prestaçao. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DB I14TO GROSSO: 
• • FAÇO saber que a Assemble1a Leg1slativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
4 Artigo la - Ao associado de instituto federal de 

pr,videncia, nas preme!sas ou compromissos de compra e vell4a de 
1lI10vel 1l1'bano de residencia, em q>:e uma dessas entidades for prg 
mi~ente v!!ndedor, cujos velores nao excedam os mencionados D9 
§ único deste m,:tigo, para moradia do promi ttnte ou. compromisso! 
rio c~ sua famil1a, ~esde que qualquer um destes nao seja pro­
pr1etario de.outro lmove1, fica concedida a isenção do imposto 
de transm1ssao de propriedade. 

§ ónico - Os valores a que se refere êste artigo 
são os seguintes: . 

Nas cidades de ~abá,C~ 
po grande, Corumba'4Ponta 
Pora, Aau1dauana,~es ~ 
goaB e ~ourados •••••••••• 

. Nas demais cidades ••••••• 
Nas sedes dos demais d1~ 
tr1tos e vilas ••••••••••• 

100000,00 
50 000,00 

30 000,00 

Ar~igo za - A ~senção concedida no artiBo anterigr 
compreende também a aquisiçao do terreng 1l1'bano para ed1ficaçao 
do adquirente, promit~te ou compromissar10 e sua familia, desde 
que estejam nas condiçoes mencionadas naquele artiBo, assllll como 
a compra e venda definitiva da moradia. 

Artigo 3a - VETADO. 

§ la - VETADO. 
§ za _ VE~. 

Artigo 4a - Em qualquer do~ casos referidos no art,! 
go anterior, o pagamento do 1lI1posto sera feito nas datas em que 
forem estipUladas as prestações nos contratos, não podendo o pro! 

. zo de pagamento do tributo exceder de cinco anos, no seu total.· 
§ Onico - Se o prazo das prestações da prGm'Jssa 

ou compromisso exceder ao total de cinco anos, o 1lI1gosto sera di 
vid1do em prestações mensais correspondentes ao periodo de 5(c1n 
co) anos. -
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. Artigo 5G - OS CU~r10S e%pedirão! OU os interess,! 

dos tirmarão perante as estações coletoras dO imposto esta­
dual, guias para o pag8llento do imposto de transmissão, na 
torma prevista nos artigos 3G e 4G• 

§ 
• , 

lG - As import8l)c1as relativas as parcelas 
do imposto, não recolhidas nas epocas legais, serão acresci 
das de 1~ (de. ior cento), se o recolhimento se tlzer por 
iniciativa do propr10 contribl11nte, ou de ~ (vinte por c~ 
to), dentro de 30 (tr1nta) dias da int1maçao tiscal. . 

§ 2R - g tacultado ao interessado anteclpar o 
pagamento das prestações do imposto. 

Artigo 6R - Depol, de completado o pagamento do j,m 
posto, o interessado obtera da repartição.arrecadadora 10c~ 
1llJ certt.t1cado do pagamento com a ind1caçac dos dados, nece.! 
sarios a sua transcri~r escr1tura ou do~nto, so pode~ 
do ser transcrito o d o no Registro de !mOvels coa a prS 
va da quitação do total do imPosto 

. Artigo 7R - .A Secretar1, de F1nanç&!, por 1nt,rmé-
dio do resouro do Estado, baixara as ins~oes nece.sulas 
a ,xecução da presente lei, com a necessar1a public1dade no 
Diar10 Of'iclal. 

Artigo aR - Esta le1 entrar~ em vigor depois de 30 
(trinta) dias de ~ publicação, devendo suas normas· inte. 
grar o texto d9' Codigo de rrlbu'tOs ora em pro3eto de. retol: 
ma, UI) Assembl.eia Legislativa, revogadas as dispos1çoes em 
contrar10. 

1 952, 
, Cu! ' Palec10 ..AJ,encastro l em aba, 15 de outubro 

131R da ~c1a e':~4R da RepÚblica. 
de 




